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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.0 179/2021. 
De 02 de setembro de 2021. 

SÚMULA: Designa servidor público municipal 
para o exercício de função de chefia, conforme 
especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 46.101/2021: 

RESOLVE 

Art. 1° Fica designado o servidor, abaixo arrolada, para o exercício da função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) Matrícula Função Designação 
Servidor(a) a partir de: 
Luiz Alberto 352.005 Divisão de 
Michelino Logística 01/09/2021 

Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Gerenciar e 
desenvolver indicadores, auditar transações de abastecimento; Gerenciar toda 
administração de transportes; Gerenciar e acompanhar a agenda do atendimento a 
pacientes; Acompanhar a manutenção de contratos de prestadores de serviços de 
manutenção e abastecimento; Garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a qualidade do serviço prestado; Coordenar as justificativas de 
multa junto aos motoristas perante o órgão competente; Gerenciar a coordenação do 
transporte com a entrega de documentos nas unidades de saúde malotes; Gerenciar 
a coordenação nos deslocamentos Municipais e Estaduais; Gerenciar e coordenar o 
preenchimento relatórios de quilometragem; Gerenciar Coordenar e garantir a 
eficiência na operação de transportes, monitorar e promover a qualidade do serviço 
prestado, garantir aproveitamento de recursos empregados na operação, realizar 
todo acompanhamento dos serviços prestados pelos motoristas sob seu comando, 
orientando quanto ao transporte mais eficaz a ser realizado aos pacientes em 
parceria com os coordenadores de blocos; Assessorar o Secretário de Saúde e o 
Diretor Geral da Saúde, para garantir a eficiência na operação de transportes, 
monitorar e promover a qualidade do serviço prestado; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 02 de setembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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